
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº     , DE 2025

(Do Sr. CORONEL MEIRA)

Requer  a  aprovação  de  Moção  de  Louvor  e

Aplausos ao advogado Paulo César Faria, em

reconhecimento à sua atuação em defesa das

garantias  constitucionais,  do  Estado

Democrático de Direito e da preservação dos

fundamentos  legais  que  sustentam  a

Segurança Pública no país.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, requeiro, ouvido

o Plenário desta Comissão, a aprovação de Moção de Louvor e Aplausos ao

advogado Paulo César Faria, em reconhecimento à sua atuação em defesa

das  garantias  constitucionais,  do  Estado  Democrático  de  Direito  e  da

preservação dos fundamentos legais que sustentam a Segurança Pública no

país.
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JUSTIFICAÇÃO

A  presente  Moção  de  Louvor  e  Aplausos  tem  como  objetivo  o

reconhecimento da postura firme e combativa do advogado Paulo Faria, que

representa um marco de perseverança jurídica e democrática em tempos de

incertezas institucionais, nos quais princípios como o devido processo legal, a

imparcialidade,  a  ampla  defesa  e  a  presunção  de  inocência  têm  sido

frequentemente relativizados.

Sua  atuação  no  caso  do  ex-deputado  federal  Daniel  Silveira,

amplamente conhecido e debatido nacionalmente, tornou-se símbolo da luta

contra  o  avanço  de  medidas  de  exceção  que  comprometem  não  apenas

indivíduos,  mas  o  próprio  equilíbrio  entre  os  Poderes  e  a  legitimidade  das

instituições públicas.

A Segurança Pública, enquanto dever do Estado e direito de todos,

só  se  consolida  sobre  bases  sólidas  de  legalidade  e  respeito  às  garantias

fundamentais, uma vez que não podem ser toleradas arbitrariedades em um

país que se pretende seguro.

Nesse  sentido,  ao  enfrentar  decisões  que  extrapolam  os  limites

legais  e  questionar,  com  argumentos  jurídicos  robustos,  atos  que  atentam

contra liberdades constitucionais, a atuação do advogado Paulo Faria reafirma

que não há segurança sem respeito à Constituição.

Sua  dedicação  à  advocacia,  mesmo  sob  pressões  e  riscos,

evidencia o papel indispensável da defesa técnica na manutenção da ordem

jurídica e da paz social. O exercício da advocacia não apenas protege o direito

dos clientes,  mas também contribui  para  impedir  a  corrosão silenciosa dos
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pilares que sustentam a Segurança Pública: a legalidade, a imparcialidade e a

independência entre os Poderes.

Por  sua  coragem,  preparo  técnico  e  atuação  em  prol  de  uma

Segurança Pública baseada no Estado de Direito,  esta Comissão manifesta

seu reconhecimento e louvor ao advogado Paulo Faria, cuja conduta honra a

advocacia brasileira e inspira todos aqueles comprometidos com a liberdade e

a justiça.

Sala da Comissão, em   de março de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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